
ARTIGO ^fl.-Ssta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -
revogadas as disposições em contrário. 

,-Dr. L i c í n i o Vita da Silyaí 
-PRESIDENTE DA CÂMARA -

LSI Ne.167/65. DE 27.DE DEZEMBRO DE 1 .965 . 

A.CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VIST Es-I 
tado de São Paulo, usando de suas atribuições -
legais , .D.E.C R E T A , a seguinte. . . 
L E I ;• 

ARTIGO ic :-Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Especial, 
de 21 200.000 ( Duzentos mil cruzeiros ) para pagamento de desapro­
priação de um .terreno, em pasto, de propriedade de A t i l i c Dringol: 
situado na Vila Oriental, nesta cidade, medindo 33( t r in ta e t r ê s ( 
metros de comprimento por 13 ( . t r e z e ) metros de largura, confrcn 
tendo com os terrenos déle vendedor, de José Germin e de D. Salma 
Antakly e outras. . . . . 

§ ÚNICO:-0 imóvel refer ido neste a r t i go , destina-se a abertura de 
uma vií" pública no refer ido Bairro. 
ARTIGO 26 :-0 valor do presente .crédito será coberto com os recurs< 
provenientes de excesso de arrecadação previsto para o presente -
exore:: c i o . 

ARTIGO 38;-Esta Lei entrará em vigor na data-de sua publicação, -
revogadas ns disposições em contrário. . . . 

-Dr. L i c ín io ,V i t a da Si lvai ' " ; 

-PRESIDENTE DA CÂMARA .-

LEI.Se 1 6 8 / 6 5 . DE 27 DE DEZEMBRO DE 1 . 9 6 5 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado de 
São .Paulo, .usando .de .suas atribuições l e g a i s , - -
" E C 8 E ! .A, a seguinte. . . 
L 5 I : -

ARTIGO i e : - V i c a aberto na Contadoria Municipal um Crédito Suple ^ 
mentar de 2* l O . l O 7 . 3 l 6 ( deis milhões, cento e sete mil , trezen -
tos e dezeeseis cruzeiros ) para suplementação das seguintes ver­
bas orçamentar ias : 

http://lO.lO7.3l6

